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Sobradinho - BA, 23 de abril de 2026. 

 

GABINETE DO PREFEITO – AUTORIDADE COMPETENTE 

 

DEPACHO DE AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO PARA CONTRATAÇÃO 

 

A/C: Agente de contratação direta 

 

Em resposta ao documento expedido pela Secretaria Municipal Fazendo e Administração, no dia 

22 de abril de 2026, solicitando a contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços de assessoria e consultoria tributária na realização de tarefas para a finalidade de: 

verificar e acompanhar a apuração do índice de valor adicionado – IVA, de formas que possibilite 

o repasse do adequado montante do imposto sobre operações relativas à circulação de 

mercadorias e prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de 

comunicação – ICMS, a ser entregue ao Município; elaborar recursos referentes a adequada 

mensuração do IVA estabelecido para o município; orientar os servidores do fisco municipal sobre 

rotinas e procedimentos fiscais direcionados a contribuintes acerca do correto preenchimento de 

declarações fiscais relativas ao ICMS, interpor recursos para rever o valor adicionado e o 

respectivo índice de valor adicionado provisório, divulgados pela Secretaria da Fazenda do Estado 

da Bahia – SEFAZ/BA, AUTORIZO ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO e 

encaminho ao setor de Licitações para demais providências administrativas. 

 

Reitero a necessidade de encaminhamento do processo para o setor contábil, visando à 

indicação dos recursos orçamentários que correrão a despesa e para o setor jurídico para 

emissão de parecer acerca do atendimento dos requisitos exigidos pela Lei Federal 

14.133/2021 e pelo departamento de controle interno. 

 

 

 

_________________________ 
Regis Cleivys Sampaio Bento 

Prefeito Municipal  

 


		2026-05-06T11:56:21-0300
	REGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO:00290539510




